CONSTRUTORA SULTEPA S.A. ATAS

ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO DA CONSTRUTORA SULTEPA S.A., REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 1999.

Data, Horario e Local: Aos 17 (dezessete) dias do més de dezembro de 1999, as 10:30, na sede social da Companhia, na Rua Florianépolis, n° 1.000, em Estancia
Velha, Rio Grande do Sul. Convocagdo: Dispensada a convocagao prévia conforme faculta o Estatuto Social da Companhia, considerando a presenga da totalidade
dos membros do Conselho de Administracdo da Companhia. Presenca: Presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administracdo da Companhia. Mesa:
Aberta a Reunido, assumiu a Presidéncia o Sr. José Portella Nunes, que convidou o Sr. Antbnio Salvador para secretariar a Reunido. Ordem do Dia: () Re-ratificagéo
das condicdes e caracteristicas da 42 emisséo pUblica de Debéntures simples da Companhia, originalmente propostas aos Senhores Acionistas por intermédio de
correspondéncia enviada em 16 de setembro de 1999. Deliberagfes Tomadas por Unanimidade: () Tendo em vista as condicdes atuais de mercado, e visando
maximizar os ganhos da 42 emissdo publica de Debéntures simples da Companhia (“Emissao”), os membros do Conselho de Administragdo deliberaram e
aprovaram, a unanimidade de votos, re-ratificar as condicdes e caracteristicas da Emisséo, originalmente propostas aos Senhores Acionistas por intermédio de
correspondéncia enviada em 16 de setembro de 1999. A 4 a emisséo para distribui¢ao pablica de Debéntures simples da Companhia (as “Debéntures”) passara a
ter as seguintes condigdes e caracteristicas: 1. Data de Emisséo: A data de emisséo das Debéntures sera 03 (trés) de janeiro de 2000. 2. Valor Total da Emisséo: O
valor total da emissdo, na data da emisséo, sera de R$ 50.000.000,00 (cingiienta milhdes de reais). 3. Séries: A emissao sera realizada em uma Unica série. 4.
Quantidade de Debéntures: Serdo emitidas 50.000 (cinglienta mil) Debéntures. 5. Valor Nominal Unitario e Atualizag&o: O valor nominal unitario das Debéntures, na
data de emiss&o, sera de R$ 1.000,00 (hum mil reais). O valor nominal da Debénture n&o sera atualizado. 6. Forma e Espécie: As Debéntures serdo nominativas,
escriturais, ndo endossaveis, ndo conversiveis em agdes, da espécie com garantia flutuante. 7. Data de Vencimento: A data de vencimento das Debéntures sera 30
(trinta) de abril de 2003. 8. Prego de Subscrigéo e Forma de Pagamento: O preco de subscri¢o das Debéntures sera o seu valor nominal acrescido da remuneracéo
definida no item 10, desde a data de emissdo até a data de subscricdo. As Debéntures serdo subscritas ao par. As Debéntures serdo integralizadas em moeda
corrente nacional, & vista, no ato da subscri¢ao, ou poderdo ser integralizadas mediante créditos, especialmente Debéntures de sua 18, 22 e 3% emissdes ainda em
circulagéo. 9. Procedimento de Colocago: As Debéntures serdo objeto de distribuicdo pablica com intermediagéo de instituicBes financeiras integrantes do sistema
de distribuic&o de valores mobiliarios, utilizando-se o procedimento diferenciado de distribui¢ao previsto no artigo 33 da Instrugdo CVM n° 13 de 30/09/80, atendida
ordem cronoldgica, ndo existindo reservas antecipadas, nem fixagdo de lotes maximos ou minimos. 10. Remuneragéo: As Debéntures renderdo juros
correspondentes a variagdo acumulada de 105% (cento e cinco por cento) das taxas médias diarias dos Depésitos Interfinanceiros — DI de um dia, Extra-Grupo
(Taxas DI), calculadas e divulgadas pela CETIP - Central de Custddia e de Liquidagao Financeira de Titulos, incidentes sobre o saldo do valor nominal da Debénture,
a partir da data de emissdo e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizagéo, de acordo com a férmula abaixo, sendo que: (i) Periodo de Capitalizagéo é o intervalo
de tempo que se inicia na data de emissao das Debéntures, no caso do primeiro Periodo de Capitalizagdo, ou na data prevista do pagamento dos juros
imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos de Capitalizagdo, e termina na data prevista do pagamento de juros correspondente ao periodo. Cada Periodo
de Capitalizag&o sucede o anterior sem solugéo de continuidade. O pagamento de juros referente ao primeiro periodo de capitalizagéo sera devido em 30/04/2001,
sendo os demais pagamentos efetuados semestralmente, nos meses de abril e outubro de cada ano, até o seu vencimento, conforme o seguinte planejamento: 2°
Pagamento: Pagamento: 30/04/2003; (ii) Subperiodos de Capitalizagéo séo os prazos definidos de acordo com as Taxas DI apuradas, sendo que: o primeiro
Subperiodo de Capitalizagéo inicia-se na data de emiss&o das Debéntures e termina no prazo definido pela Taxa DI apurada naquela data; os Subperiodos de
Capitalizacdo seguintes séo definidos apurando-se a Taxa DI no vencimento do Subperiodo anterior, e entendendo-se o prazo desta taxa como 0 novo subperiodo
em vigor, sendo que o Ultimo Subperiodo de Capitalizagéo tera seu vencimento na mesma data de vencimento do Periodo de Capitalizag&o; (iii) as taxas dos
subperiodos s&o acumuladas de forma exponencial utilizando-se o critério pro rata temporis por dias Uteis, se necessario, até a data do efetivo pagamento dos
juros, de forma a cobrir todo o Periodo de Capitalizagdo. O calculo dos juros obedecera a seguinte férmula:
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J é 0 valor dos juros devidos no final de cada Periodo de Capitalizag&o; VN é o valor nominal da debénture no inicio do Periodo de Capitalizagao; aj é o fator de
variacdo da Taxa DI relativo ao subperiodo “j”; (al x a2 x ..x aj) é o produto dos fatores aj no Periodo de Capitalizagao; spread é igual a O (zero) e n € igual a0 nimero
de dias corridos do Periodo de Capitalizacdo. Os termos al, a2, aj serdo obtidos de acordo com a seguinte férmula:
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Taxa Dlj é a Taxa DI divulgada pela CETIP, na forma percentual ao ano; FM é o fator multiplicador a ser aplicado sobre a Taxa DI, correspondente a 105. A Taxa DI
devera ser utilizada considerando idéntico niimero de casas decimais divulgado pelo 6rgao responsavel pelo seu calculo. No caso de indisponibilidade temporaria
da Taxa DI quando do pagamento de qualquer obrigacdo pecuniaria, sera utilizada, em sua substituicdo a mesma taxa diaria produzida pela dltima Taxa DI
conhecida, na data de encerramento do Gltimo subperiodo de capitalizacéo, acrescida do Fator Multiplicador e do spread, se houver, até a data do calculo, ndo
sendo devidas quaisquer compensacdes financeiras, tanto por parte da Companhia quanto pelos debenturistas, quando da divulgag&o posterior da Taxa Dl relativa
a data de encerramento do Ultimo subperiodo de capitalizacdo. Na auséncia de apuracéo e/ou divulgagéo da Taxa DI por prazo superior a 5 (cinco) dias, ou, ainda,
no caso de sua extingao ou por imposicao legal, o Agente Fiduciario devera convocar Assembléia-Geral de Debenturistas para definicdo, de comum acordo com a
Companhia, do par@metro a ser aplicado. Até a deliberacéo do pardmetro a ser aplicado seré utilizada para o célculo do valor de quaisquer obrigacdes previstas na
Escritura de Emissdo a mesma taxa didria produzida pela Gltima Taxa DI conhecida, acrescida do Fator Multiplicador e do spread, se houver, até a data da
deliberacéo da Assembléia-Geral de Debenturistas. 11. Negociagdo: As Debéntures terdo registro para negociagao no mercado secundario por meio do SND —
Sistema Nacional de Debéntures, administrado pela ANDIMA — Associaco Nacional das Instituicdes do Mercado Aberto, e operacionalizado pela CETIP. 12. Juros
Moratérios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos debenturistas, os débitos, vencidos e ndo pagos pela Companhia, ficardo
sujeitos & multa ndo compensatéria de 10% (dez por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao més, sendo ambos computados sobre os valores em atraso
acrescidos da remuneragao nos termos da Escritura, desde a data de inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificacéo ou
interpelagdo judicial ou extrajudicial. 13. Vencimento Antecipado: O agente fiduciario deverd declarar antecipadamente vencidas todas as obrigacdes das
Debéntures objeto desta emiss&o, e exigir o imediato pagamento pela Companhia, das Debéntures em circulagéo, pelo valor nominal, acrescido da remuneragéo,
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conforme item 10 acima, na ocorréncia das seguintes hipoteses: a) protesto legitimo e reiterado de titulos contra a Companhia, cujo valor global ultrapasse
R$ 100.000,00 (cem mil reais), salvo (i) se o protesto tiver sido efetuado por erro ou ma-fé de terceiro, desde que validamente comprovado pela Companhia, (ii) se
for cancelado ou ainda (jii) se forem prestadas garantias em juizo, em qualquer hipétese, no prazo maximo de 3 (trés) dias de sua ocorréncia; b) pedido de
concordata preventiva formulado pela Companhia; c) liquidagéo ou decretacéo de faléncia da Companhia; d) falta de cumprimento pela Emissora de qualquer
obrigac&o prevista na Escritura, ndo sanada em 30 (trinta) dias, contados a partir do aviso por escrito enviado pelo agente fiduciario. 14. Resgate Facultativo: As
Debéntures poderdo ser resgatadas a critério do Conselho de Administracdo da Companhia, respeitados os prazos minimos, se houver, a contar da data do primeiro
dia do inicio da distribuicdo pdblica e mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. O resgate podera ser total ou parcial, pelo seu valor nominal acrescido da
remuneracao conforme prevista no item 10. Na hip6tese do resgate antecipado parcial, adotar-se-4 o critério de sorteio, a ser realizado com a presenca do agente
fiduciério e divulgado amplamente pelaimprensa. 15. Aquisi¢&o Facultativa: A Emissora poderd, a qualquer tempo, adquirir no mercado Debéntures em circulagéo,
por preco ndo superior ao de seu Valor Nominal, observado o disposto no paragrafo segundo do artigo 55 da Lei n® 6.404/76. As Debéntures objeto desse
procedimento poderdo ser canceladas, permanecer em tesouraria da Emissora, ou serem novamente colocadas no mercado. Lavratura e Leitura da Ata: como nada
mais houvesse a ser tratado, apds ter sido oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ninguém se manifestando, foram encerrados os trabalhos e
suspensa a reunido pelo tempo necessario a lavratura dessa ata no livro préprio, a qual, reaberta a sessdo, foi lida, conferida, aprovada, e por todos os presentes
assinada. Estancia Velha, 17 de dezembro de 1999. José Portella Nunes - Presidente da Reuni&o; Antonio Salvador - Secretario da Reunido; Conselheiros: José
Portella Nunes; Sérgio Octavio Lins; Asitir Brasil Santos e Silva; Beno Luiz Kroeff; Jacy Irena Veit; Paulo Cesar Battastini; Antonio Salvador.






